
CÂMARA DOS DEPUTADOS

DEPUTADO FEDERAL MARCOS TAVARES

REQUERIMENTO Nº     , DE                DE 2024

(Do Senhor Marcos Tavares)

Requer o envio de Indicação ao Exmo. Sr. Ministro

de Estado da Educação para o envio de recursos

federais destinados à construção e aparelhamento

de uma creche no município de Itatiaia, estado do

Rio de Janeiro.

Senhor Presidente,

Nos termos do art. 113, inciso I e § 1º, do Regimento Interno da

Câmara dos Deputados, requeiro a V. Exa. seja enviada a Indicação anexa ao

Exmo. Sr. Ministro de Estado da Educação para o envio de recursos federais

destinados  à  construção  e  aparelhamento  de  uma  creche  no  município  de

Itatiaia, estado do Rio de Janeiro.

Sala das Sessões, em       de                  de 2024.

MARCOS TAVARES 
Deputado Federal

PDT-RJ
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CÂMARA DOS DEPUTADOS

DEPUTADO FEDERAL MARCOS TAVARES

INDICAÇÃO Nº     , DE            DE 2024

(Do Senhor Marcos Tavares)

Solicito  ao  Exmo.  Sr.  Ministro  de  Estado  da

Educação o envio de recursos federais destinados à

construção  e  aparelhamento  de  uma  creche  no

município de Itatiaia, estado do Rio de Janeiro.

Senhor Ministro,

A  presente  solicitação  de  envio  de  recursos  federais  para  a

construção e aparelhamento de uma creche, é motivada pela necessidade de

ampliar o acesso à educação infantil e atender à crescente demanda das famílias

da região. Itatiaia, com seu perfil turístico e em constante expansão, apresenta

um aumento populacional que exige uma estrutura educacional capaz de garantir

o atendimento às crianças na primeira infância, especialmente em áreas de maior

vulnerabilidade.

A construção de uma creche em Itatiaia beneficiará diretamente o

desenvolvimento  infantil,  oferecendo  um  ambiente  seguro  e  estimulante  que

favoreça  o  aprendizado  e  a  socialização  das  crianças.  Diversos  estudos,

incluindo os do Fundo das Nações Unidas para a Infância (UNICEF) e do Instituto

de Pesquisa Econômica Aplicada (IPEA),  apontam que o acesso à educação

infantil de qualidade é fundamental para o desenvolvimento cognitivo e emocional

na primeira infância, além de reduzir desigualdades e melhorar o desempenho

escolar  futuro.  Oferecer  uma estrutura adequada desde os primeiros anos de

vida  é  essencial  para  o  desenvolvimento  humano,  social  e  educacional  do

município.

A presença de uma creche pública equipada é também uma medida

de  apoio  essencial  às  famílias  de  Itatiaia,  especialmente  às  que  enfrentam

dificuldades para equilibrar as demandas do trabalho e o cuidado com os filhos

pequenos. A falta de vagas em creches afeta diretamente a possibilidade de pais

e  mães de se  manterem no mercado de trabalho,  especialmente aqueles de

baixa renda, que dependem de um espaço seguro para deixar  seus filhos.  A

construção  de  uma  nova  creche,  portanto,  contribui  para  o  fortalecimento

econômico e social do município, permitindo que as famílias tenham um apoio
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CÂMARA DOS DEPUTADOS

DEPUTADO FEDERAL MARCOS TAVARES

fundamental para o seu bem-estar e para sua estabilidade financeira.

Do ponto de vista técnico, essa solicitação está alinhada às metas

do Plano Nacional de Educação (PNE), que prevê a expansão do atendimento

em educação infantil, com vistas à universalização da pré-escola para crianças

de 4 e 5 anos e à ampliação das vagas em creches para crianças de até 3 anos.

A construção de uma nova creche no município de Itatiaia atenderá diretamente

aos objetivos do PNE e contribuirá para o cumprimento dos direitos educacionais

previstos na Constituição Federal, reforçando o papel do Estado na promoção de

uma educação inclusiva e de qualidade para todos.

Assim,  a  destinação  de  recursos  federais  para  a  construção  e

aparelhamento de uma creche em Itatiaia representa um compromisso com a

equidade  educacional  e  com  o  desenvolvimento  infantil,  ao  garantir  que  as

crianças  tenham  acesso  a  uma  estrutura  adequada  para  seu  crescimento  e

aprendizado.  A  medida  também assegura  que  as  famílias  da  região  possam

contar  com um  apoio  fundamental  para  seu  bem-estar  e  qualidade  de  vida,

promovendo o desenvolvimento integral  da comunidade e contribuindo para a

construção de um município mais justo e inclusivo.

Sala das Sessões, em       de                  de 2024.

MARCOS TAVARES 
Deputado Federal

PDT-RJ
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